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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 533/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor MICHAEL GOMES DE ANDRADE, CPF nº 

086.833.314-07, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================ 

 

 

 

 
================================================================= 

 

 
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 534/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA EDUARDA COSTA 

CALU, inscrição nº 0009874, portadora do CPF nº 085.633.314-00, do cargo de provimento 
efetivo de MÉDICA PEDIATRA, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, 
cuja nomeação se deu através da Portaria nº464/2025, de 28 de abril de 2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 535/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora CELESTINA PAULINO DE LIRA NETA, 

CPF nº 127.541.014-62, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE PROJETOS da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de maio de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 536/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 

Art. 1º - NOMEAR o senhor LUCAS NUNES BARBOSA, CPF nº 
122.431.854-40, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de maio de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================ 

 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 537/2025 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LIS MARIA RAMOS DE FRANÇA, CPF nº 
146.658.474-28, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05 de maio de 2025. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA PGFC N° 02.020-1/2025 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das atribuições 

legais, e tendo em vista o disposto nos art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, 

    
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar a servidoraDEBORA BARROS FERNANDES, matrícula nº 

622055-0, que exerce a função de Secretária Municipal, para acompanhar a execução dos 
Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na condição de 
Gestor de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

 
Art. 2º Designar o servidorJURANDIR DA SILVA, matrícula nº 610385-5, 

que exerce a função de Assessor Técnico, para acompanhar a execução dos Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na condição de Fiscal 
Técnico e Administrativo de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

  
Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:  
 
I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  
II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;  

VII. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

X. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso.  

 
Art. 4º Ao Fiscal Técnico e Administrativo caberá as seguintes atribuições:  

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências;  

II. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação;  

VII. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato;  

IX. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

X. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências previstas no  

XI. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas;  

XII. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

XIII. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias; 

IV. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

V. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico;  

VI. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

VII. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 

maio de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA PGFC N° 02.060-3/2025 

 
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das atribuições 

legais, e tendo em vista o disposto nos art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, 

    
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar a servidoraRACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA, 

matrícula nº 623127-6, que exerce a função de Secretária Municipal, para acompanhar a 
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execução dos Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na 
condição de Gestor de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

 
Art. 2º Designar o servidorJURANDIR DA SILVA, matrícula nº 610385-5, 

que exerce a função de Assessor Técnico, para acompanhar a execução dos Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na condição de Fiscal 
Técnico e Administrativo de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

  
Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:  
 
I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  
II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;  

VII. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

X. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso.  

 
Art. 4º Ao Fiscal Técnico e Administrativo caberá as seguintes atribuições:  

 
I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências;  
II. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação;  

VII. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato;  

IX. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

X. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências previstas no  

XI. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas;  

XII. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

XIII. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias; 

IV. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

V. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico;  

VI. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

VII. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
maio de 2025.  

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA PGFC N° 02.060-4/2025 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DO CONTRATO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das atribuições 

legais, e tendo em vista o disposto nos art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, 

    
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar a servidoraRACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA, 

matrícula nº 623127-6, que exerce a função de Secretária Municipal, para acompanhar a 
execução dos Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na 
condição de Gestor de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

 
Art. 2º Designar a servidoraSILANY FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 

081673-6, que exerce a função de Nutricionista, para acompanhar a execução dos Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na condição de Fiscal 
Técnico e Administrativo de Contratos de aquisição e de prestação de serviços 

 
Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:  
 
I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  
II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;  

VII. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

X. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso.  

 
Art. 4º Ao Fiscal Técnico e Administrativo caberá as seguintes atribuições:  

 
I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências;  
II. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação;  

VII. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato;  

IX. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

X. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências previstas no  

XI. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas;  

XII. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

XIII. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias; 

IV. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

V. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico;  

VI. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e  

VII. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
maio de 2025.  

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 

 

 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 542/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor FABRICIO VIDAL DE 

NEGREIROS, portador do CPF nº 012.156.534-33, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS constante no quadro funcional da Prefeitura 
Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 492/2025, de 28 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de maio de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 543/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO o que preceitua o inciso II do art. 37 da Constituição 

Federal 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 031/2024, de 09 de dezembro de 2024, que 

homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta municipalidade 
 
CONSIDERANDO ainda decisão liminar proferida nos autos do processo n. 

0800746-31.2025.8.15.0981, em tramitação na 1 Vara Mista da Comarca de Queimadas- 
PB, que determinou a realização de nomeação sub judice, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ARTHUR MARQUES DO NASCIMENTO, 

inscrição nº 0010163, portador do CPF nº 125.379.587-80, para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 

maio de 2025.   
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 544/2025 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica 
do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro 
de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

 
II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos Servidores 

do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração Municipal, no 
interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

 
III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o servidor 

ELTON BARBOSA DA SILVA – Motorista, requer concessão de licença sem 
vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida ao servidor ELTON BARBOSA DA SILVA – 

Motorista, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 15 de maio de 2025 a 14 de 
maio de 2027, podendo, entretanto, a Administração Municipal, a qualquer momento da 
vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em 
ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 

proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 545/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOHN HERISSON DIAS DE SOUZA, CPF nº 
101.007.674-43, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05 de maio de 2025. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
=============================================================== 

 

 

 
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 546/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora INGRID RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 
178.030.774-80, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 547/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RILDO DA SILVA FRANCISCO, CPF nº 
050.557.324-58, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos 

a 12 de maio de 2025. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 871, DE19 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, PARA O 
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EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Queimadas, entidade civil sem fins 
lucrativos, reconhecidamente de utilidade pública, para prestar atendimento de saúde 
educacional especializado. 

 
Parágrafo Único. A Subvenção social de que trata o caput deste artigo destinar-

se-á, exclusivamente, para o pagamento de despesas com aluguel, água, energia elétrica, 
telefone, internet, materiais de consumo, pequenas reformas, manutenção e reparo de 
equipamentos diversos, serviços de assessoria administrativa, contábil e de informática, 
anuidade dos conselhos estaduais e federais, fornecedores de materiais médicos e 
hospitalares, medicamentos, soros, águas, enxovais, salário de funcionários, médicos, 
encargos sociais, serviços de terceiros pessoa jurídica. 

 
Art. 2º. Os repasses dos recursos financeiros de que trata o artigo anterior serão 

efetuados pela Prefeitura, através do Fundo Municipal de Saúde, em parcelas mensais, 
referentes aos meses do corrente exercício.  

 
Art. 3º. A subvenção social de que trata esta Lei será regulada pelo que 

dispõem os seguintes artigos: art. 3º, IV, art. 30, VI e art. 31, II da Lei 13.019/14, incluído 
pela Lei 13.204/15; art. 195, § 3º, da Constituição Federal; art. 12, § 3º, I, art. 16 e seu 
parágrafo único, e art. 17 da Lei Federal n.º 4.320/64 e art. 116 da Lei Federal n.º 8666/93. 

 
Art. 4º. Não será concedida ou será paralisada a concessão de subvenção à 

entidade se esta: 
 
I - Não comprovar anualmente o emprego da subvenção no atendimento das 

finalidades mencionadas no artigo 1º; 
II - Embaraçar a fiscalização da Prefeitura Municipal; 
 
III - Não tiver prestado contas à Prefeitura Municipal, da subvenção recebida 

no exercício anterior. 
 
Art. 5º. A Entidade beneficiada obriga-se a: 
 
I - Utilizar exclusivamente os recursos recebidos, em caráter de reembolso ou 

de desembolso em conformidade com o Plano de Trabalho estabelecido nos projetos a 
serem cofinanciados; 

 
II - Manter os recursos recebidos em conta bancária específica, permitindo 

débitos somente para pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho; 
III - Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou 

social, bem como com todos os ônus tributários e extraordinários, decorrentes da execução; 
 
IV - Encaminhar prestação de contas à Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde, dos recursos recebidos mensalmente em até 30 dias, a contar da data 
do repasse efetuado pela Prefeitura, exceto a última parcela, cujo prazo de entrega será 
determinado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 
Art. 6°. Quando não cumprido o prazo estabelecido no artigo 5º, inciso IV, 

para entrega da prestação de contas, os repasses referentes aos meses subsequentes serão 
suspensos, até o saneamento das pendências.  

 
Parágrafo Único. Sem a devida regularização, será exigido da entidade 

beneficiária, se for o caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais. 
 
Art. 7º. O processo de prestação de Contas deverá ser montado obedecendo à 

sequência cronológica dos documentos, e conter: 
 
I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas endereçado à senhora 

Prefeita Municipal; 
 
II - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, com manifestação 

expressa do Conselho Fiscal da Entidade sobre a exatidão da documentação comprovadora 
da despesa, devidamente assinado pelos membros do Conselho; 

 

III - Notas fiscais emitidas em nome da Entidade, com endereço completo e 
CNPJ, as quais não poderão conter rasuras ou emendas que prejudiquem a sua clareza ou 
legitimidade, devendo constar no corpo das mesmas a quantidade, o preço unitário, o preço 
total, descrição dos produtos e o número da norma autorizadora do repasse e do órgão 
público concessor; 

 

IV - Cópias dos cheques emitidos nominalmente em favor dos favorecidos, ou 
comprovantes de transferência, no caso de desembolso; 

V - Extrato bancário referente à movimentação dos recursos repassados; 
 

VI - Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório; 
 

VII - Declaração de Utilidade Pública; 
 

VIII - Atestado de funcionamento da Entidade emitido pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Queimadas, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 

 
Art. 8º. Caso exista saldo de recursos recebidos que não tenha sido utilizado, 

ou que tenha sido solicitada a sua restituição, este deverá ser recolhido em nome da 
Prefeitura do Município de Queimadas/PB, para a respectiva conta da Secretaria Municipal 
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde. 

 
Art. 9º. As despesas decorrentes da Subvenção Social onerarão as dotações 

aprovadas através da Lei Municipal nº 849, de 29 de novembro de 2024. 
 
Art. 10. As subvenções sociais serão repassadas para a entidade, conforme 

tabela abaixo, devidamente consignada no Orçamento Municipal - Exercício de 2025: 
 

Entidade Valor anual Dotação orçamentária 

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Queimadas – APAE 

R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) 

02.070 10 242 1007 2038 
15001002 3350.41 99 

 
Parágrafo Único. O repasse da subvenção de que trata esse artigo, deverá 

atender o Plano de Aplicação dos recursos financeiros e Cronograma de Desembolso, a ser 
apresentado pela entidade, devidamente apreciado e aprovado pelo Fundo Municipal de 
Saúde. 

 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2025 revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 
19 de maio de 2025. 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO Nº 015/2025, DE 21 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA II 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE QUEIMADAS, PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e o Artigo 14 da Lei Municipal nº 676/2020, de 21 de dezembro de 
2020, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa do Município de Queimadas, a ser realizada em 17 de junho de 2025, com o tema 
“Envelhecimento multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos e 
participação”.  

 
Art. 2º - A 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 

coordenada   pela Presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CMDPI) ea organização e execução através da comissão organizador, que coordenará os 
trabalhos e garantirá a ampla participação da sociedade civil e do poder público. 

 
Art. 3º - São objetivos da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa:  
 
I – promover a participação social para a proposição de ações que visem a 

superação de barreiras ao direito de envelhecer e à velhice digna e saudável; 
 
II – identificar os desafios do envelhecimento plural no País, tanto nos 

instrumentos legais quanto nas práticas exercidas, para a promoção e defesa dos direitos da 
pessoa idosa; e 

 
III – propor ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção dos 

direitos e da cidadania de pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa. 
 
Art. 4º - A 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como 

eixos temáticos:  
 
I – Eixo 1 – Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos 

direitos sociais; 
 
II – Eixo 2 – Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para 

o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa;  
III – Eixo 3 – Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, 

abandono social e familiar da pessoa idosa; 
 
IV – Eixo 4 – Participação social, protagonismo e vida comunitária na 

perspectiva das múltiplas velhices; 
 
V – Eixo 5 – Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de 

direitos da pessoa idosa como política do estado brasileiro.   
 
Art. 5º - Para organização da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa será instituída uma comissão organizadora com composição dos representantes do 
governo e da sociedade civil a ser definida em resolução do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI. 

 
 Art. 6º - O regimento interno da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa irá dispor sobre a sua organização e funcionamento e será elaborado por 
comissão designada em resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI. 

 
Art. 7º - A 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa contará com 

suporte técnico e financeiro previsto no orçamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 21 de 

maio de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 548/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
– CMDPI DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e o Artigo 4º da Lei Municipal nº 
676/2020, de 21 de dezembro de 2020.  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear os membros para composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do Município de Queimadas/PB para o biênio 
2025/2027:     

 
DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 
 
I. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular: Maria José Cesário de Lima Gomes 
Suplente: Samara Gomes Aragão 
 

II. Representante da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Marta Maria Bezerra Alves  
Suplente: Emilson de Oliveira Rodrigues 
 

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria da Guia Silva  
Suplente: Rossana Cabral 
 

IV. Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo; 

Titular: Alex Pereira da Silva 
Suplente: Diego Gomes Rêgo 

 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

I. Representante de grupo ou movimento do idoso 
Titular: Maria do Carmo dos Santos Brito  
Suplente: Jocilene Felix Pereira Gonçalves  
 

II. Representante de credo religioso com políticas explícitas e regulares de 
atendimento e promoção do idoso 

Titular: Valcicleide da Silva Souza  
Suplente: Maria José Domingos da Silva 
 

III. Representante dos trabalhadores com política de atendimento e promoção do 
idoso 

Titular: Camila Gomes de Arruda Rodrigues 
Suplente: Katarina Pereira Guerra  
 

IV. Representante de outras entidades que possuem políticas explícitas permanente 
de atendimento e promoção do idoso   

Titular: Marcia Gabriele Epifânio Bezerra  
Suplente: Antônio Marques Neto  

 
Art. 2º - A condição de membro deste conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 549/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora CAMILA MAYARA SILVA 
GOMES, portadora do CPF nº 131.755.814-63, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS constante no quadro funcional da Prefeitura 
Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 484/2025, de 28 de abril de 2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 550/2025 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DAS PORTARIAS 
DE Nº 432/2025 455/2025, 461/2025 E 476/2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor 

 
Considerando que os servidores abaixo declinados foram nomeados, em 

decorrência da aprovação no Concurso Público nº 001/2024, 
 
Considerando que não compareceram para a solenidade de posse a qual foram 

convocados, através do Edital de Convocação nº 005/2025, 
 
Considerando que não entraram em exercício dos respectivos cargos para o 

qual foram aprovados e nomeados, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação dos candidatos abaixo, 
nomeados através das Portarias de nº 432/2025, nº 455/2025, nº 461/2025 e nº 476/2025, de 
28 de abril de 2025, com efeitos a partir de 05 de maio de 2025. 

 

NOME CARGO 

CAIQUE EMMANUEL DO 
NASCIMENTO EGITO 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KÁTIA MARIA MEDEIROS DE LIMA ENFERMEIRO 

LUÍS EDUARDO CARVALHO DE 
LACERDA 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 
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VANESSA RAYANE DA COSTA 
SILVA 

PSICÓLOGO  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 551/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
QUE CONSTITUIRÃO A COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC do Município de Queimadas - PB: 

 
I. Coordenador: MAILTON PEDRO DE OLIVEIRA 

II. Suplente: EDSON HENRIQUE CABRAL ALVES 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de 
maio de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 

 

 

 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 552/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA ANDRESSA EDWIGES MENDES 
SOUZA, CPF nº 085.282.874-83, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE II da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

maio de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 553/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor MOISES SILVA DE OLIVEIRA, 

matrícula 614475-6, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portari034/2015, de 10 
de agosto de 2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 554/2025 
 

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM 
SUBSTITUIÇÃO A MEMBROS CONSTANTES 
DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 095, DE 08 DE 
MAIO DE 2024. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 512/2016 e as alterações 

constantes na Lei complementar nº 154, de 25 de outubro de 2021.  
 
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em nomear 

representantes para a composição do Conselho Municipal de Assistência Social em 
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substituição a representantes do governo municipal e acréscimo de representantes de 
entidades não-governamentais. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo indicados 

para comporem a atual estrutura do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
como representantes: 

 
I – Para o segmento de representantes do governo municipal  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: Mailton Pedro de Oliveira 
Suplente: Edson Henrique Cabral Alves  
 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
Titular: Ariosvaldo Silva de Andrade Junior  
Suplente: Alex Pereira da Silva  
 
II– Para o segmento de representantes de entidades não-governamentais  
Representantes dos trabalhadores da política de assistência social  
Titular: Samara Gomes Aragão  
Suplente: Maria José Cesário de Lima Gomes  
 
Art. 2º - O mandato dos conselheiros ora nomeados terá duração até 08 de maio 

de 2026, e a condição de membro deste Conselho é considerada de relevante interesse 
público, portanto não será remunerada.  

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor 

na data da sua publicação retroagindo os efeitos a partir de a partir do dia 01 de abril de 
2025.  

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 555/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, 
TRANSEXUAIS, QUEERS, INTERSEXOS, 
ASSEXUAIS, PANSEXUAIS E OUTRAS - 
CMLGBTQIAP+ DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e o Artigo 4º da Lei Municipal nº 
859/2025, de 26 de fevereiro de 2025. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo para composição do Conselho Municipal 
dos Direitos das Pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, queers, intersexos, 
assexuais, pansexuais e outras – CMLGBTQIAP+ do Município de Queimadas/PB, biênio 
2025/2027:     
 

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 
 

V. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Felipe Diorgennes Cordeiro Gomes  
Suplente: Ana Paula Candido Silva Braga 

VI. Representante da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Thomas Monteiro de Almeida 
Suplente: Ismar de Oliveira Rodrigues  

VII. Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Juliana Gabriele Azevedo Cirino  

Suplente: Maria da Guia Silva 
 

VIII. Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo; 
Titular: Ariosvaldo Silva de Andrade Junior 
Suplente: Diego Gomes do Rêgo  
 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

V. Representantes da sociedade civil entre representantes de grupo, 
movimento ou entidade que comprove possuir política explícita de 
atendimento, ou promoção, ou na defesa, ou na garantia de direitos das 
pessoas LGBTQIAP+  
 
Titular: Giedson de Souto Costa  
Suplente: Adilson Tavares da Silva  
 
Titular: Darlan Lira de Barros  
Suplente: Jonas Silva Cavalcante 
 
Titular: Ana Calline da Silva Feliciano  
Suplente: Não houve candidato/candidata eleito (a) 
 
Titular: Notleh de Farias Henrique  
Suplente: Não houve candidato/candidata eleito (a) 

 
Art. 2º - A condição de membro deste conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

maio de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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PORTARIA/CMQ/Nº 054/2025 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DEPROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no usode suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno edemais 
Legislações em vigor, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Senhor LUIZ CARLOS RODRIGUES SILVA, CPF nº 
097.212.324-59, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTARDE VEREADOR da Câmara Municipal de Queimadas – PB, constante 
na Lei Complementarnº 142, de 11 de novembro de 2019, a partir de 01 de maio de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia 01 de maio de 2025. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Queimadas, 02 de maio de 2025. 
 

Ricardo Lucena de Araújo 
PRESIDENTE 

================================================================ 
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PORTARIA/CMQ/Nº 055/2025 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno e demais 
Legislações em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR oSenhor ADRIANO CAMELO PEREIRA, CPF nº 067.832.074-80, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR DE 
VEREADOR da Câmara Municipal de Queimadas – PB, constante na Lei Complementar nº 
142, de 11 de novembro de 2019, Símbolo CC-3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na legislação vigente, a partir do dia 02 de maio de 2025. 
 
Art. 2º. Compete ao ASSESSOR PARLAMENTAR DE VEREADOR, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Queimadas, 02 de maio de 2025. 
 

Ricardo Lucena de Araújo 
PRESIDENTE 
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